
 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO 

 

1.Condições de participação 

1.1 As candidaturas estão abertas a todos os escultores residentes em Portugal ou Espanha em nome individual ou 

coletivo. 

2. Objecto 

2.1 Com funções de Arte Pública, e para exposição ao ar livre e em espaço público, deverão as peças apresentadas a 

candidatura ser concebidas considerando aspetos de facilidade de instalação, resistência dos materiais a condições 

climatéricas, segurança, sustentabilidade económica e ecológica. 

2.2 Cada autor pode concorrer com um máximo de duas propostas, sendo que apenas uma por autor será 

selecionada para a fase final do concurso. 

2.3 As peças não deverão ter sido premiadas noutros concursos. 

3. Prémios 

3.1 Serão atribuídos dois prémios, o primeiro no valor de 6000 euros mais troféu (escultura em bronze da autoria de 

Silvestre Raposo) e o segundo prémio no valor de 1500 euros e três menções honrosas. 

3.2 As obras premiadas passarão a ser propriedade do município de Serpa, que as colocará em espaço adequado, 

como Arte Pública, com a indicação do seu autor, título e referência ao Prémio. 

4. Candidaturas 

4.1 As fichas de inscrição deverão ser remetidas ao Município de Serpa, por carta registada, por via eletrónica, ou em 

mão, até às 17h30m do dia 17 de Outubro de 2012. 

4.2 Com a ficha de inscrição deverá ser apresentado envelope fechado, contendo no exterior o pseudónimo e no 

seu interior: 

4.2.1-Memória Descritiva da Peça/projeto onde conste: 

a) Identificação; 



b) Apresentação; 

c) Descrição; 

d) Fundamentação; 

e) Desenhos ou fotografias de maqueta ou outros elementos ou registos considerados fundamentais para a 

compreensão da obra. 

4.2.2-Ficha técnica da obra 

a) Título; 

b) Técnica, definição de materiais, dimensões, peso, suporte/afixação e outras informações necessárias à boa análise 

do processo; 

c) Meios humanos, técnicos e logísticos implicados em eventual execução e instalação da obra. 

d) Estimativa do valor da obra para efeitos de seguro (não deve ultrapassar o montante do 1º prémio, no valor de 

6000 euros). 

4.2.3-Termo de responsabilidade pela execução de acordo com o projeto apresentado. 

4.3 Envelope fechado, contendo no exterior o pseudónimo e no seu interior: 

Folha contendo: Nome, morada, Idade, Contacto telefónico e nº de contribuinte do autor. 

4.3.1 Cópia do BI/Cartão do cidadão/passaporte 

4.3.2 Breve currículo ou portfolio. 

4.4 O incumprimento das condições estabelecidas neste Regulamento implica a anulação da candidatura. 

5. Pré-Selecção 

5.1 As propostas apresentadas serão apreciadas, por um júri convidado pelo Município de Serpa a 20 de Outubro de 

2012, para seleção das peças a integrar a 2ª fase de concurso. 

5.2 A comunicação das obras excluídas e selecionadas para a 2ª fase de concurso será efetuada aos respetivos 

autores entre 22 e 26 de Outubro. 

6. Concurso e Exposição 

6.1 As obras pré-seleccionadas, integrarão a Exposição e serão submetidas a concurso, a efetuar pelo Júri nomeado 

para o efeito para atribuição dos Prémios, Menções Honrosas e diplomas. 

6.2 Os prémios e respectivos diplomas serão entregues em cerimónia a realizar para o efeito, à data de inauguração 

da Exposição, dia 22 de Dezembro. 

6.3 A entrega das peças será da responsabilidade dos autores e terá lugar de 29 de Outubro a 30 de Novembro de 

2012. 

6.4 A exposição decorrerá de 22 de Dezembro até 31 de Janeiro e a recolha das peças ficará a cargo da 

responsabilidade dos autores e deverá ser efetuada até 15 de Janeiro de 2013. 



7. Júri 

7.1 O júri do concurso será constituído por um elemento do executivo, artista plástico e elementos de reconhecido 

mérito na área a concurso/Universidades de Belas Artes. 

7.2 Ao júri caberá o estabelecimento dos critérios de avaliação dos projetos a concurso. 

7.3 O júri reúne a 20 de Outubro para a 1ª fase de seleção e a 1 de Dezembro para a 2ª fase. 

7.4 O júri reserva-se o direito de não selecionar concorrentes, se entender que a qualidade dos trabalhos não o 

justifica. 

7.5 Da decisão do júri não haverá cabimento para recurso ou reclamação 

8.Disposições finais 

8.1 A devolução dos dossiês de candidatura será feita no local onde os mesmos foram entregues a concurso. 

8.2 A divulgação dos projetos vencedores será feita a partir de 3 de Dezembro até 7 de Dezembro. 

8.3 Os candidatos devem apresentar a cedência de direitos de autor das obras a concurso à Câmara Municipal de 

Serpa. 

8.4 Os autores das obras vencedoras autorizarão a divulgação de imagens das suas obras, por parte de organização 

do concurso. 

8.5 A participação no concurso, implica a aceitação das condições expressas no regulamento da iniciativa. 

À organização caberá a resolução dos casos omissos. 

 

Contacto do coordenador de concurso: 

Arq. Paula Estorninho  

pestorninho@cm-serpa.pt ou pibericoescultura@cm-serpa.pt / tel 284 540 124 / fax: 284 544 721 

 

 

A ficha de inscrição pode ser fotocopiada 
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